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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereadora Raissa Lacerda

Projeto de Lei N°__________/2011
“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À LEITURA.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1° - Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Leitura, a ser comemorada, anualmente, no âmbito do município de João Pessoa, em uma das semanas do mês de setembro.
Art. 2° - Durante a semana de comemoração de que trata esta Lei, podem ser promovidos pelos estabelecimentos de ensino público e privado, palestras nas escolas, visando incentivar os alunos à leitura, bem como promover ampla divulgação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
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JUSTIFICATIVA

Apesar de estarmos experimentando um crescimento no hábito da leitura no nosso país, ainda estamos muito longe do ideal.

O hábito da leitura melhora o conhecimento intelectual das pessoas, abre novos horizontes, propicia o melhor aproveitamento do tempo, além de ser um instrumento de lazer de altíssima qualidade. 

O presente projeto visa incentivar a leitura de um modo geral principalmente das crianças em idade escolar. 

Enfim, queremos que nossos filhos e os cidadãos de João Pessoa leiam mais, por isto estamos propondo esta Semana de Incentivo à Leitura, que se for bem coordenada e divulgada irá trazer resultados positivos. 

Por todo o exposto é que apresentamos tal propositura à análise dos nobres Vereadores.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2011
Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
